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eniai dos jN/ereadòres que compõenri' a-

'  j Áutòria: Saíidrai ÉI|enrdò Nascimentó Machado
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AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

mil e treze

eu, RobsOn 3iag Mm ma

documentos que adiante se vêem, Eu Robson 3?as ivioura

e subscrevo e assino. fr\/

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os



FLS. A>t ''

Câmara Municipal de Guaçuí
'  Estado'dó Espírito Santo'• \ ^

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição que hora lhes apresento traz em sous, contornos a
.' finalidade precípua de que nó simbolismo do,ato, homenageássemos todos , òs

Vereadores que no dia a" dia atuam ombro a ombro ém igualdade de condições
•  com seiis çompanheiros. de atividades.em qualquer segmento social. Acumulando
^  trabalhos configurando muitas vezes jornadas extensas, as quaik incansavelmente

.  - dedicam^se. , .; ■ , ' ■ • ; V;

■  À'criação de urtia "Galeria de Fotos dos Veréadores"r(em exercício na Câmara
Municipal ,de Guaçuí, reproduzirá a^história.da gestão política .administrativa dO

:/Parlamento Municipal'ao longo de suaexistência. " ^ ■

/ Portanto o presente Projeto tem como^méncjOnado acima reconhecer o trabalho
destes,.vereadores que contribuírarh e.que por certo contribuirão com sua
sensibilidade, e díscernimentO). na'forma de: como será dirjgida e. formatada a
sociedade agora.e no. futuro, , pois suãcontri.büição é. por demais; ne^cessária, .pois
existem aspectos e contextos que escapam da nossa percepção. ; , ',

Assim posto,- peço que analisem a/proposição e unam^se,. a, nriim nesta,
'  .homenagem, acolhendo positivamente a presente. . . , . .

I  . r

Sala das Sessões, "Dr; Francisco Laçerdá de Aguiar";-

\10 de Junhò de.2Q1.3. -ui

Sandraíliênj do Nascimento Machado
.  ■ Veieadora dáCMG '

.  /-
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PROJÊtO DE RESOLUÇÃO N° 008 /2^13 ^

Galeria dós Ver^áo^ qire^çpfípõem•  Vi Cria a
Lègislatura 2013/2016.

/

•-;x

; A Vereadora da Òâmarà:Muriicip^^^ Güaçufi|stado,do Espírito Santo; nó . ; ; ; j
'suas átritiuições legais;. . : ; - . ^

-M. • ^

1  •

'  í

Art, IV Fica criada V "Gàleria^'^os;Vereadores" eleitos par$-esta Legislatura ,
;(2013/2016);cohtendò a fotografia éM A'" • , /

" Àrt.\ 2°. A galeria será ipstalâda •ém .IptóiLà s.eF;définid0, onde poderá ser removida^
,, para Outros espaços dentro.óu fora do. prédio ocupado pelo Legislativa Municipal,".
séna prévia áutorizaçâado Plenário. V . ' ; , / ; A A" v

t . 1

/  :Árt..3°. íNo/casõ de.transferência da.sèdé da Câmara Municipal dó^Guàçuí para
novo prédio, fica: assegurada a;destinaçãò:de;üm espado adequ

'  ; igualmente Visível ao público,'pára instalação da^presentp galeria. . , ' ó -■ ■ J-

i \-
7  J

,  Art! 4°. Ésta Resolução LegislátiVa entí^ erti vigor na .data de suã publicação.

V  ' Registre-se, :PubÍique-se. ̂ V

. Sálà daá Sèssõ^ dê Aguiar";

; ' Guaçuí-Èp^ lOde^Junho de 201V):' ^
V.- ■ ^ - ■' "

A- SandràTífênT» Nasclmento^^
-  Vereadora da CMG

/

.Prqça João Açaclnho, 02, r Andar - Guáçuí-ES - GEP 29560-000 ■.- Telefax (28) 3553 1540, ),



ès^'í ij'

OV-- '-r-v ..;; 1 FLS.' (0^

Cãin^^^í^uirü'  .■ . ' ;ÉstddQ;dQ ^ ^ '
■- '■ ■ . ■ ". : /^. 'v ' ' ' ' í''y'■'f - .1'.  ■ ■ ,.- ■ ■ ^ ; GugçúÍTÈS,r20''d^,Maió;^^^ jy z'^a^':í^'  :' -v-^v )2 '

^Da: yéreaclora''daGâmarà MuhÍGÍp^,:da,0uaç4Í:í:^
Sandra Éliení dò Nascimèntó Madhádo/

M\ Exm° Sr. Presidenta da gâriiára
Wagner Düffrayér Souza- 4

i .^■

■  ■ . ■ ; ■ ■ ■ < j :■ ' .^ <Í*.V- '■ ' ■'
';}- 'y-, .i.. ■ ■ -W

.  ■- >' ■ ' .- -.í. '■ '-.; -^v - ■ ■ ■•■ ■■

Sénh6r,pi^idehte;'^;^vf/í<5Cí'& ^

■ •■ í®^?y:fw.vistáqu^^:i;i Vdí^dgpiléjto^
L6gislátnra:(2013/20ÍSjVes^'\fere|clòm;sug^^ ■;-^:v■  • confecçãó de um cjuadròí -à. serjHstaladprriiíõcàl;â àeS
registrar nossa .passagern'aor èstaigrégiagasa deíéis^^^^ ;^'; ; v \ -■' ,,• ' '

■■'"■ : ">í" ."V ^ '} \ .

Na-oportunidade, coiocò-rfiè a diápb^çãó®^itárç^^ ■ ;

^^Atencidsãhrien.te
' 'jp- /■ ■'

<■;.>;■ .' ■ ; 'V.^
; Sanda^píenivabNascintant^^^ :'r:".. ■ :

■- ' ; ■ • ■'' • ■ l; :-;^^^reâddraíla:CMG"|-4:,v,^^^^^^ ■
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Câmara íMunícipciC de Çmçut
Estado do Espírito Sànto i-

^ Projeto de Résoltrção n° 008/2013 -- Cria á Galeria
dois Vereadores que compõem a Legislatura
;2013/2016. "■ ■ '[ ^

Áutoriai Vereadora Sandra Elioni dõ
Nascimento Machàdo.

RH. •  .A

• Autuação na , secretaria .' da, Cârnara

Municipal : de Guaçuí, ES, \ na^ data de-
;  25IOei20n. \ /- - ^ ^ -

Nesta data faço, remessa destes autos ao

Assessor Jurídico dá Câmara Münicipaí de
Guaçuí, ES. Após o parecer do^ douto

•  Procúrádor dê-se; vistá às Corníssões
Permanentes corri Competência específica

nós autos - alínea.b, do inciso' II, do artigo

39 do. Regimento interno da Câniará ,
Municipal dê Guaçuí, ÉS -. \ ; ,

;  Sala das Sessõês, 25 de junho de 2013.

Wagnét^LÍ^àyer Souza
Presidente da CMG


